
A N O L X X I I — N . ° 181 — T E R Ç A - F E I R A , 1 4 D E AGOSTO m 1 9 6 2 DIÁRIO OFICIAL 
Estude át São Faulo (Estado» Unidoê áo B,üi,i) 

Diário da Assembléia 
SAO PAULO 

L E I N . 6.864, D E 13 D E A G O S T O D E 1962 

Dispõe sobre a reorganização do T r i b u n a l de Contas 

Conceição da Costa Neves, Presidente em exercício d a Assembléia 
Leg is lat iva do Es tado de São Paulo , tendo e m v is ta a rejeição em parte do 
veto parc ia l aposto pelo Governador do Estado ao Pro jeto de le i n . 1.019, de 
1960, de que resultou a L e i n . 6.816, de 22 de j u n h o de 1962, promulga , com 
fundamento no art igo 25, parágrafo único, da Constituição do Estado e de 
acordo com o art igo 243, § 2.o, do Reg imento Interno, a seguinte l e i : 

P A R T E P R I M E I R A 

T Í T U L O I 
1>» Organização do T r i b u n a l de Contas do Estado de São F a u l o 

CAP ÍTULO I 
D a Sede, Jurisdição e Constituição 

Ar t i go l .o — O T r i b u n a l de Contas , composto de sete Min is t res , t em 
( « a sede na C a p i t a l e jurisdição em todo o território do Es tado . 

A r t i g o 2.o — F u n c i o n a m jun t o no T r i b u n a l : 
I — A Procurador ia da Fazenda do Estado, como serviço autô

nomo; 
I I — A Secretar ia , como parte integrante de sua organização. 

CAPÍTULO I I 
Dos M in i s t r o s 

Art igo 3.o — Os Min i s t ros do T r i b u n a l são nomeados pelo Gover 
nador do Estado, com aprovação da Assembléia Leg is la t iva , dentre brasi le iros 
natos, no gozo dos direitos c iv is e políticos, maiores de 35 ( t r in ta e cinco) anos, 
de sol ida cu l tura , i l ibada idoneidade e alto conceito soc ia l . 

Parágrafo único — Desde a nomeação e posse, os M in i s t ros gozarão 
dos mesmos direitos, garantias, •prerrogativas e vencimentos dos Desembarga
dores do T r i b u n a l de Justiça. 

Ar t igo 4.o — Não poderão ser conjuntamente M in i s t r o s do T r i b u 
n a l parentes consanguíneos ou a fms na l i n h a ascendente, ou descendente, e, 
« a unha colateral , até o segundo g rau . 

Parágrafo único — A incompat ib i l idade resolve-se: 
a) antes da posse, contra o último nomeado, o u o de menos i d a 

de, se as nomeações t iverem sido publ icadas n a mesma da ta ; 
b) depois d a posse, contra o causador do impedimento ou o de 

menos tempo de exercício no cargo de M in i s t r o , se a ambos 
imputável. 

Ar t igo 5.o — Ver i f i cada a incompat ib i l idade , será declarada sem 
fíeito a nomeação. 

A r t i g o 6.o — E ' vedado ao M i n i s t r o do T r i b u n a l : 
I — exercer: 
a) qualquer outra função pública, salvo o magistério secundário ou 

superior, funções eietivas, as de M in i s t r o de Estado da Repú
bl ica ou de Secretário de Es tado ; 

b) cargos ou funções a cujos t i tu lares não sejam conferidas a t r i 
buições ou honras correspondentes às de M i n i s t r o s de Estado 
d a República ou de Secretário de Estado, a juízo do T r i b u n a l ; 

c) comissão remunerada, a não ser em missão diplomática t r a n s i 
tória; 

d) profissão l ibera l , ou emprego par t i cu lar ; 
t ) o comércio, bem como a gerência ou direção de sociedade co

merc i a l ; 
I I — celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, e n t i 

dade autárquica, sociedade de economia m is ta ou empresa concessionária de ser
viço público, salvo se o contrato obedecer as normas uniformes. 

Parágrafo único — O afastamento do M in i s t r o , para o f im de exer
cer funções públicas não compreendidas na proibição deste artigo, verificar-se-á, 
p a r a todos os efeitos, após comunicação escrita, ao Presidente do T r i b u n a l e .o 
pronunc iamento deste, se fór o caso. 

Art igo 7.0 — O Presidente e o Vice-Pres idente do T r i b u n a l são e le i 
tos por seus pares e servirão por u m biênio, pe rmi t ida a reeleição. 

§ l .o — Nessas eleições terão direito a voto apenas os M in i s t r o s efe
tivos em exercício, bem como os que estiverem em gozo de férias ou de licença, 
pa ra esse f im devidamente convocados. 

§ 2.o — Far-se-á a eleição por escrutínio secreto, na segunda q u i n 
zena de dezembro, ou, em se t ra tando de vaga eventual, até 5 (cinco) dias após 
ti ocorrência. 

§ 3.0 — O eleito para a vaga eventual completará o tempo de m a n 
dato do antecessor. 

§ 4.o — Não se procederá a nova eleição se fa l ta rem menos de 2 
(dois) meses pa ra o término do mandato . 

§ 5.o — Será eleito e proclamado em pr imeiro lugar o Presidente e, 
logo após, o Vice-Presidente. 

§ 6.0 — Considerar-se-á eleito o que alcançar o mínimo de 4 (qua
tro) votos. 

§ 7,o — Se n e n h u m alcançar esse número de votos, terá lugar 
segundo escrutínio. 

§ 8.o — Se, a inda assim, não se a t ing i r o " q u o r u m " , proceder-se-á 
a novo escrutínio, dando-se por eleito o que t iver obtido ma io r i a re lat iva , e, 
se houver empate, o M i n i s t r o mais antigo no cargo, ou o de mais idade, se 
t iverem a mesma ant iguidade. 

A r t i go 8.0 — Ocorrendo vaga de M in i s t r o , o Governador subme
terá, dentro de 15 (quinze) dias, à aprovação da Assembléia Leg is lat iva , o nome 
do cidadão que pretende nomear. 

Parágrafo único — Se a Assembléia não estiver funcionando, ou não 
íôr convocada em sessão extraordinária, a Mensagem a que se refere este a r t i 
go será enviada no pr ime i ro decênio dos trabalhos legislativos imediatos. 

CAP ÍTULO I I I 
Das Câmaras 

Art igo 9.0 — O T r i b u n a l , por proposta da Presidência, ou de pelo 
menos 2 (dois) Min is t ros , e deliberação da ma io r i a absoluta de seus M in i s t r o s 
efetivos, poderá d iv id i r -se em duas Câmaras, sob as denominações de P r i m e i r a 
Câmara e Segunda Câmara, presididas respectivamente pelo Vice-Pres idente e 
pelo mais antigo n a função. 

Parágrafo único — Cada Câmara compor-se-á de 3 (três) membros, 
inc lusive o seu Presidente, sendo 2 (dois) escolhidos por sorteio, renovável b ie 
na lmente , na mesma sessão em que se proceder à eleição do Presidente e do 
V ice-Pres idente do T r i buna l , e n a constituição das Câmaras procurar-se-á, d en 
tro do possível, assegurar, em cada uma , a ma io r i a dos M in i s t r o s efetivos. 
_ Ar t i go 10 — C a d a Câmara só poderá funcionar com a presença de três 

j R n i s t r o s , votando todos os presentes e desimpedidos, inclusive o seu Pres iden
te. Ver i f i cando-se empate, caberá ao Presidente do T r i b u n a l decidir em sessão 
p a r a a qua l será especialmente convocado. 

Parágrafo único — P a r a a obtenção do " q u o r u m " estabelecido neste 
ar t i go o Presidente do T r i b u n a l poderá convocar, eventualmente, p a r a de te rmi 
nada sessão ou julgamento, M in i s t r o integrante de Câmara diversa. 

Ar t i go 11 .— As Câmaras têm competência cumula t i va que se estabe
lece por distribuição, por classe a l ternada e obrigatória de todos os processos, 
excetuados os de competência pr ivat iva do T r i b u n a l P leno, constantes dos a r 
tigos 35. i tem I V a V I I I , art igo 37, art igo 43, i tem II , ' - í " , quanto aos créditoa 
extraordinários, e artigo 48. 

CAPÍTULO I V 

D a Procurador ia da Fazenda 
Ar t i go 12 — A Procurador ia da Fazenda do Estado, como érgão a u x l -

Sfr.r d a Execução orçamentária e da fiscalização f inance i ra , subordinada d i r e t a 
mente ao Chefe do Poder Execut ivo , representa perante o T r i b u n a l , ecan eatclu. 
«d vida de, a Fazenda Pública. 

A r t i g o 13 — Compete à P rocurador ia d a F a z e n d a : 
I — defender perante o T r i b u n a l os interesses da Fazenda Pública, 

promovendo e requerendo o que fôr de d ire i to ; 
I I — promover o exame e o ju lgamento de contratos, a instauração 

de processos de tomada de contas e a imposição da mul tas , quando da alçada 
do T r i b u n a l ; 

I I I — op inar verbalmente, ou por escrito, a requerimento próprio, 
por deliberação do Plenário ou por determinação do Presidente ou de qualquer 
M i n i s t r o , nos processos sujeitos a ju lgamento do T r i b u n a l ; 

I V — comparecer às sessões do T r i b u n a l , com a faculdade falar 
de declarar, ao pé das decisões, a sua presença; 

V — levar ao conhecimento de todas as entidades referida no artigo 
14, p a r a f ins de direito, qualquer dolo, falsidade, concussão, peculato ou qualquer 
ou t ra i r regular idade de que v enha a ter ciência; 

V I — remeter à autor idade competente cópia autêntica dos atos de i m 
posição de m u l t a e das sentenças referentes ao pagamento ãe alcance, ou r es t i 
tuição de quant ias em processo de tomada de contas; . 

V I I — velar suplet ivamente pela execução das decisões do T r i b u 
n a l 

V I I I — interpor recurso e requerer revisão e rescisão do ju lgado ; 
I X — apresentar anualmente ao Presidente do T r i b u n a l e ao Gove r 

nador do Estado o relatório de suas atividades, com informes completos sobre a 
situação em que se encontra a execução das sentenças e deci&ões a que se referem 
os i tens V I e V I I . 

Parágrafo único — Será obrigatória a audiência da Procurador ia nos 
casos de: 

a) consulta da administração pública, de conformidade com o a r 
tigo 48; 

b) registro de créditos, de contratos e de atos em geral de te rmina
t ivos de despesas; 

c ) concessão de aposentadoria, re forma, disponibi l idade, adic ionais 
ou pensão; 

d) t omada de contas; 
e) fiança ou caução; 
Í ) prescrição; 
g> recursos e pedidos de revisão interpostos por terceiros; 
h ) rescisão de julgados. 
Art igo 14 — A s repartições, autarquias, sociedades de economia m i s t a 

e órgãos ou serviços autônomos de qualquer natureza , l igados à administração 
d i re ta ou ind i r e ta do Estado, são obrigados a atender às requisições da P r o c u 
rador ia , a ex ib i r - lhe os seus l ivros e documentos e a prestar - lhe as i n f o r m a 
ções necessárias ao desempenho de suas funções. 

Ar t i go 15 — A Procurador ia será d i r i g ida e representada pelo P r o 
curador G e r a l d a Fazenda , nomeado em comissão pelo Chefe do Poder E x e 
cutivo, dentre os Procuradoras da Fazenda ou bacharéis em D i re i t o i n t e g ran 
tes por mais de 10 (dez) anos da car re i ra de Advogado, de i l i bada reputação 
e com mais de 35 ( t r in ta e cinco) anos de idade . 

Parágrafo único — Não se dará substituição ao t i tu la r do cargo 
de Procurador d a Fazenda que fór para exercer o cargo de Procurador G e r a l 
tia Fazenda . 

A r t i g o 16 — F i c a m criados na Par t e Permanente do Quadro da Se 
cretar ia Ua Justiça e JNTegócios do Inter ior , os seguintes cargos: 

a) n a Tabe la I, 1 (um) de Procurador G e r a l da Fazenda , refe
rência 92; 

b) na Tabe l a II , 7 (sete) de Procurador da Fazenda , referência í»o. 
A r t i go 17 — O cargo de Procurador d a Fazenda será de l i v re n o 

meação do Chefe do Poder Execut ivo , dentre integrantes d a car re i ra de Advo -
gatlo, obedecidos os requisitos contidos no art igo 15 e com prejuízo do ad ic iona l 
previsto no art igo 4.o da L e i n . 2.829, de l . o de dezembro de 1954. 

Ar t i go 18 — O Procurador G e r a l d a Fazenda s?rá substituído, nas 
fa l tas ou impedimentos ocasionais, pelo Procurador da Fazenda que designar, 
ou , se o não fizer, pelo ma is ant igo . 

Ar t i go 19 — O Procurador da Fazenda , nos casos dé férias, licenças 
ou afastamento, será substituído por integrante da carre i ra de Advogado, d * 
escolha do Chefe do Poder Execut ivo, que preencha os mesmos requisitos e x i 
gidos pa ra o exercício do cargo, pelo s?u t i t u l a r . 

Parágrafo único — Somente se dará substituição ao Procurador da 
Fazenda , quando mais de três t i tu lares não se acharem no exercício do cargo. 

A r t i go 20 — M a n t i d o o veto. 
Ar t i go 21 — A Procurador ia funcionará na sede do T r i b u n a l , com 

Instalação e pessoal a este pertencente, e sob a direção do Procurador Gera l , da 
Fazenda , obedecendo a Reg imento por êle elaborado e aprovado pelo T r i b u n a l . 

CAP ÍTULO V 
D a substituição de M in i s t r o s 

Ar t i go 22 — Os Min i s t ros serão substituídos nas férias, licenças oi» 
afastamentos, e em casos de vacância de cargo, até o prov imento deste, por i n 
tegrante de l i s ta i nd i cada no art igo seguinte e de l ivre escolha do Chefe do 
Poder Execut i vo . „ 

A r t i g o 23 O T r i b u n a l anualmente enviará ao Cbef-? do Poder 
Execut ivo u m a l i s ta de 20 (vinte) nomes, cujos integrantes exerçam os cargos 
de Procurador da Fazenda , de Advogado ou se jam bacharéis em Dire i to , com 
ma i s de 10 (dez) anos de exercício n a administração pública estadual, todoa 
de i l ibada reputação e com mais de 35 ( t r in ta e cinco) anos de idade. 

Ar t i go 24 — Enquanto durar a substituição de M in i s t r o , dele não 
poderá «er dispensado quem para tanto t enha sido escolhido, assegurados o » 
afastamentos provisórios para o gozo de férias ou licenças, nojo, ga la e pa ra 
prestar serviços obrigatórios por l e i . 

C A P I T U L O V I 
Do Regimento Interno e do Regulamento da Secretar ia 

r Ar t igo 25 — As sessões e a o rdem dos trabalhos, bem como a for
m a e a m a r c h a dos processos, regular-se-ão pelo Reg imento Interno do T r i b u 
n a l . 

Ar t igo 26 — No Regimento Interno, ou em resolução autônoma, ex
pedirá o T r i b u n a l o Regulamento de sua Secre tar ia . 

T I T U L O I I 
D a Secretar ia 

Ar t igo 27 — A Secretar ia compreende todos os serviços admin i s t ra 
tivos do T r i b u n a l e compor-se-á dos seguintes órgãos e dependências: 

I — A Secretar ia D i r e t o r i a Ge ra l , com duas seções admin i s t r a t i 
vas; 

I I — A Assistência Técnica, c om u m a seção admin i s t ra t i va ; 
ITI — A l . a D i r e to r i a Admin i s t ra t i va , com uma seção técnica, uma 

admin is t ra t i va e duas dependências; 
I V — A 2 .a D i re to r ia Admin i s t ra t i va , com duas seções admin i s t ra 

tivas e três dependências; 
V — A l . a D i r e to r i a de Fiscalização Orçamentária, com quatro 

seções técnicas; 
V I — A 2 .a D i re to r ia de Fiscalização Orçamentária, com três se

ções técnicas; 
V I I — A l . a D i r e to r i a d e - T o m a d a de Contas, com uma seção téc

n i ca e três admin is t ra t i vas ; 
V I I I — A 2 .a D i r e to r i a de Tomada de Contas, com u m a seção téc

n i c a e duas admin is t ra t i vas ; 
I X — A 3 .a D i r e to r i a de T o m a d a de Contas, com três seções téc

n icas ; 
X — A 4 .a D i r e to r i a de Tomada de Contas, com três seções téc

nicas e u m a admin i s t ra t i va . 
Ar t igo 28 — As atribuições dos órgãos e dependências da Secreta

r i a do T r i b u n a l serão d iscr iminadas no Reg imento In terno . 
Ar t igo 29 — Os serviços administrat ivos do T r i b u n a l f i cam subor

dinados ao M i n i s t r o Presidente, sob a supervisão d ireta e pessoal do Secretário 
D i re to r G e r a l . 

Ar t i go 30 — A rtireção ou chef ia dos serviços compete: 

P Á G I N A 58 


